
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.482.088 - DF (2019/0097401-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : CLESIO DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADO : LUKAS DE OLIVEIRA MARINHO  - DF048912 
AGRAVADO  : MAXIMA - SERVICOS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
ADVOGADO : GIORGINEI TROJAN REPISO  - DF012225 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DA 
PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ERROR IN 
JUDICANDO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. AGRAVO 
INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. Agravo interno contra decisão da Presidência que não conheceu 
do agravo em recurso especial, em razão da falta de impugnação 
específica de fundamento decisório. Reconsideração.
2. De acordo com o entendimento desta Corte, a exceção de 
pré-executividade não é remédio jurídico adequado para modificar 
comando judicial que tenha transitado em julgado, sob fundamento 
de suposto error in judicando. A correção do suposto equívoco, 
no caso, consistente na ausência de prova escrita idônea a embasar 
a ação monitória, deveria ter sido provocada mediante os recursos 
cabíveis ou por ação rescisória, não sendo possível ser efetuada em 
sede de exceção de pré-executividade. Precedentes.
3. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar 
provimento ao recurso especial.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno para 
conhecer do agravo e negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 07 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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